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Parecer 0160/2023 

Ref.: Projeto de lei 0080/2023. 

Autoria: Poder Executivo 

 

Matéria: Dispõe sobre o novo plano de amortização do déficit atuarial 

do regime próprio de previdência social dos servidores públicos do município 

de Tatuí. 

 

EMENTA: DISPÕE SOBRE O NOVO PLANO DE AMORTIZAÇÃO DO 

DÉFICIT ATUARIAL DO REGIME PRÓPRIO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS 

SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE TATUÍ. 

 

 

DO RELATÓRIO 

 

Trata-se de projeto de lei que dispõe sobre o novo plano de 

amortização do déficit atuarial do Regime Próprio de Previdência Social dos 

Servidores Públicos do Município de Tatuí, autoria do Poder Executivo. 

 

Este é o relatório, segue o parecer. 

 

 

DA FUNDAMENTAÇÃO 

 

De acordo com o disposto na lei orgânica do Município: 

 

Art. 5°  Compete ao Município prover a tudo quanto diga respeito ao 

seu peculiar interesse e ao bem-estar de sua população, cabendo-lhe, 

privativamente, dentre outras, as seguintes atribuições: 
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XXX - instituir contribuição, cobrada de seus servidores, para o 

custeio, em benefícios destes, de sistemas de previdência e assistência 

social. 

 

Pois bem, conforme é sabido, em 2022 fora publicado pelo Ministério 

do Trabalho e Previdência a portaria 1.467 de 2022, na qual Disciplina os 

parâmetros e as diretrizes gerais para organização e funcionamento dos 

regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, dos 

Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, em cumprimento à Lei nº 

9.717, de 1998, aos arts. 1º e 2º da Lei nº 10.887, de 2004 e à Emenda 

Constitucional nº 103, de 2019. 

 

Dessa forma, os municípios, visando reduzir o déficit previdenciário, 

promoveram a atualização do calculo atuarial da previdência própria, sendo 

certo que estes devem estar dentro do parâmetro da portaria. 

 

É certo que a portaria traz a tona diversos planejamentos e para isso, 

percebe-se anexo ao projeto parecer de empresa especializada para promover 

a atualização, o qual, ora em análise não possui irregularidades patentes, 

ainda mais considerando que o laudo fora elaborado por “expert”. 

 

Ora, o parecer especializado contém 75 laudas perfeitamente 

explicativas da necessidade da atualização e em conformidade com a 

portaria mencionada, não havendo irregularidade na iniciativa, o presente 

projeto não apresenta vícios aparentes, estando em conformidade com a 

legislação. 

 

 

DA CONCLUSÃO 
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Tendo em vista a fundamentação apresentada, o parecer é favorável 

ao Projeto de lei. 

 

É o parecer, à consideração da autoridade superior. 

 

Tatuí, 17 de novembro de 2023. 

 

 

DR. RAPHAEL SALAS MARTINS 

PROCURADOR 
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Câmara Municipal de Tatuí, 17 de novembro de 2023

Assinaturas Digitais

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Tatui. Para verificar as assinaturas, 
clique no link: https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar HYPERLINK 
"https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar?chave=7R70J31CTRUDB8Z1"?chave=7R70J31CTRUDB8Z1, ou vá 
até o site https://tatui.siscam.com.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para verificar se este 
documento é válido:

Código para verificação: 7R70-J31C-TRUD-B8Z1
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